
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

SEFOP – Secretaria de Finanças Orçamento e Planejamento 
 

 

 

ITEM 27 – DEMONSTRATIVO DOS BENS DE NATUREZA PERMANENTE 

 

 

      Declaramos para os devidos fins, que o Município de Maxaranguape/RN, no exercício de 

2017, não permitiu adiantamentos de bens e valores, motivo pelo qual deixa de identificar os 

responsáveis.  

 

 

 

Maxaranguape/RN 31 de dezembro de 2017  
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Prefeito do Município de Maxaranguape em 2017 


